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Resumo

• São analisados os níveis de completude de raça/cor de quatro dos principais sistemas do DataSUS: o
Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC); o Sistema de Informação sobre Mortalidade
(SIM); o Sistema de Informações Hospitalares (SIH); e o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA);
• O nível de preenchimento de raça/cor nesses sistemas é heterogêneo. Ao longo dos últimos anos, o

SINASC e o SIM apresentaram completude bastante elevada. Já o SIH e o SIA tiveram ganhos incre-
mentais, mas com níveis de completude bem menores;
• No SIH, atendimentos feitos em estabelecimentos municipais apresentaram maior probabilidade de

ter o quesito raça/cor incompleto, e atendimentos de alta complexidade estão associados a maiores
probabilidades de ter o quesito completo;
• No SIA, atendimentos com ausência de preenchimento de outras variáveis (por exemplo, sexo) têm

maiores probabilidades de ter o quesito raça/cor também incompleto. Procedimentos de média e
alta complexidade apresentaram, na média, maiores probabilidades de tê-lo preenchido;
• Levar esses fatores em consideração, dentre outros analisados, é necessário para a melhoria da qua-

lidade do preenchimento do quesito raça/cor nos dados do DataSUS, o que por sua vez é essencial
para avaliar as desigualdades raciais em saúde bem como para melhor focalização das ações da Po-
lítica Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN).

Introdução

Os debates sobre os usos da categoria raça/cor nas
publicações de saúde ganharam fôlego nos últimos
anos. Publicações nacionais (Santos et al., 2022) e in-
ternacionais (Flanagin et al., 2021; Lancet, 2022; Na-
ture, 2023) têm reconhecido a importância da classi-
ficação étnico-racial, baseada em categorias social-
mente construídas, para melhor compreender as es-
pecificidades dos determinantes sociais da saúde em
diferentes contextos.

O Brasil é um dos poucos países que têm seu sis-
tema de classificação racial baseado na noção de cor
(Morning, 2015). Desde a década de 1940, o Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) utiliza em
suas pesquisas populacionais a combinação de cate-
gorias de raça ou cor, sendo elas: branca, preta, ama-
rela, parda e indígena (Alfredo Guimarães, 2012).

Em relação à inclusão do quesito raça/cor nos da-
dos de saúde, a expansão do Movimento Social Ne-
gro na década de 1970 (Brasil, 2013) e do Movimento
de Mulheres Negras colocou em destaque reivindica-

ções relacionadas à saúde, culminando na Marcha
Nacional Zumbi dos Palmares, em 1995, que resul-
tou na criação do Grupo de Trabalho Interministerial
(GTI) para a Valorização da População Negra (Carva-
lho et al., 2022). Em 1996, uma das propostas do GTI
foi a inserção do quesito racial na Declaração de Nas-
cidos Vivos e de Óbitos (Werneck, 2016).

Já em 1998, o Ministério da Saúde publicou o docu-
mento “A Saúde da População Negra, realizações e
perspectivas” e lançou a Portaria n° 3.947, que apro-
vou os atributos comuns a serem adotados por todos
os sistemas e bases de dados da saúde, divididos en-
tre atributos mínimos e dados complementares para
reconhecimento do indivíduo. O quesito raça/cor fa-
zia parte desses dados complementares, deixando
margem para o entendimento de que não havia obri-
gatoriedade de seu preenchimento uma vez que o
campo não fazia parte dos atributos mínimos para
identificação do indivíduo.

Foi somente em 2017 que o preenchimento do que-
sito raça/cor se tornou obrigatório nos Sistemas de
Informação de Saúde (SIS), com a publicação da Por-
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taria n° 344 do Ministério da Saúde.1 Porém a le-
gislação ainda não foi efetivada. Apesar da obriga-
toriedade, ainda consta nos formulários de coleta
o campo “sem informação”, o que dá margem para
uma grande quantidade de dados não completos.
Somente mais recentemente, na última reunião ordi-
nária da Comissão Intergestores Tripartite, realizada
em março de 2023, definiram-se esforços coordena-
dos para que não seja permitido o cadastro de novos
usuários do SUS utilizando o domínio "99"(“sem in-
formação”), além de ajustes no sistema para qualifi-
cação dos cadastros antigos, exigindo a atualização
do campo raça/cor sempre que um cadastro for edi-
tado/modificado.2 Resta saber como e se realmente
se dará essa efetivação e quais serão os impactos nos
dados raciais de saúde.

Nos últimos anos, a literatura tem registrado melho-
ria na coleta desses dados, mas sem indicar quais
possíveis fatores associados aos menores ou mai-
ores níveis de completude. Os estudos existentes
não explicam quais são os determinantes das dife-
renças entre estados, municípios e estabelecimen-
tos de saúde (Carvalho et al., 2022; Braz et al., 2013;
Mendes, 2020). Essa compreensão é necessária para
subsidiar os debates sobre qualidade dos dados de
raça/cor na saúde e auxiliar no desenho e implemen-
tação de políticas públicas focadas em reduzir as de-
sigualdades raciais nessa área.

Nesta Nota Técnica (NT), avaliamos a evolução e os
fatores associados à completude do quesito raça/cor
nos dados de quatro dos principais SIS presentes no
DataSUS: o Sistema de Informações sobre Nascidos
Vivos (SINASC), o Sistema de Informação sobre Mor-
talidade (SIM), o Sistema de Informações Hospitala-
res (SIH) e o Sistema de Informações Ambulatoriais
(SIA). Partimos do conceito de completude que diz
respeito ao “grau em que os registros de um sistema

1A Portaria n° 344/2017 dispõe que: “Art. 1° A coleta do
quesito cor e o preenchimento do campo denominado raça/cor
serão obrigatórios aos profissionais atuantes nos serviços de
saúde, de forma a respeitar o critério de autodeclaração do usuá-
rio de saúde, dentro dos padrões utilizados pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) e que constam nos formu-
lários dos sistemas de informações da saúde como branca, preta,
amarela, parda ou indígena.
Art. 2° No casos de recém-nascidos, óbitos ou diante de situa-
ções em que o usuário estiver impossibilitado para a autodecla-
ração, caberá aos familiares ou responsáveis a declaração de sua
cor ou pertencimento étnico-racial. Parágrafo único. Nos casos
em que não houver responsável, os profissionais de saúde que
realizarem o atendimento preencherão o campo denominado
raça/cor”.

2Disponível em: https://www.conass.org.br/wp-
content/uploads/2023/03/4.-c-Demanda-rac%CC%A7a-cor.pdf.

de informação possuem valores não nulos” (Correia,
Padilha e Vasconcelos, 2014) e, acrescentamos, vá-
lidos. Primeiramente, descrevemos a evolução da
completude a nível nacional e regional desde a data
de inclusão do quesito em cada sistema. Adicional-
mente, classificamos o grau de completude de cada
sistema em cada unidade da federação ao longo do
tempo segundo critérios escalonados (Costa e Frias,
2009; Romero e Cunha, 2006). Na sequência, uti-
lizamos análises de regressão múltipla para enten-
der quais características dos municípios (para todos
os sistemas) e dos atendimentos e estabelecimentos
(para o SIH e o SIA) explicam as diferenças nos níveis
de completude.

A NT está organizada nas seguintes seções, além
dessa Introdução: Metodologia, Resultados, Discus-
são e Considerações finais.

Dados e Metodologia

Ao analisar os quatro SIS, focamos no período desde
o ano inicial da disponibilidade do dado, em cada sis-
tema, até o dado consolidado mais recente disponí-
vel. No caso do SIM e SINASC, os dados vão de 1996
até 2020, e do SIH e SIA, de 2008 até 2022. As infor-
mações básicas desses sistemas são sintetizadas na
Tabela 1.

Em todos os sistemas, o quesito raça/cor segue a
classificação oficial do IBGE. Seguindo a definição de
completude, consideramos como valores não nulos
e válidos toda entrada que condiz com uma dessas
cinco categorias. Informações faltantes, em branco,
ou classificada como “ignorada” ou "sem informa-
ção"(registradas como "99", "00"ou "999") foram ca-
tegorizadas como valores incompletos/nulos. A par-
tir desses valores binários, calculamos os níveis de
completude de cada sistema como o percentual do
total de observações com valores não nulos no que-
sito raça/cor.

Seguindo escala proposta na literatura (Costa e Frias,
2009; Romero e Cunha, 2006), classificamos os níveis
de completude no nível estadual. Nessa categoriza-
ção escalonada, a completude é classificada como
“excelente” se o nível está acima de 95% de valores
não nulos e válidos; como “bom”, se está entre 90 e
95%; “regular”, se entre 70 a 89%; “ruim”, se entre 50
a 69%; e “muito ruim” se ficar abaixo de 50%.

Começamos a análise por descrever e comparar a
evolução do nível de completude dos sistemas de in-
formação nos níveis nacional, regional e dos estados.
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Tabela 1. Inclusão do quesito raça/cor nos SIS

Sigla Sistema de informação em Saúde (SIS) Início
Inclusão

do quesito
raça/cor

Documento Básico

SIM Sistema de Informação sobre Mortalidade 1975 1996 Declaração de óbito (DO)
SINASC Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos 1990 1996 Declaração de Nascidos Vivos (DNV)
SIH-SUS Sistema de Informações Hospitalares 1991 2008 Autorização de internação hospitalar (AIH)
SIA-SUS Sistema de Informações Ambulatoriais 1994 2008 Boletim de Produção Ambulatorial (BPA)

Fonte: Adaptado de Camargo Júnior et al., 2007.

Na sequência, realizamos análises de regressão mul-
tivariada no nível do município de forma separada
para cada sistema com os dados de 2019, último ano
com dados completos antes da pandemia de COVID-
19. Em cada caso, a variável dependente é a por-
centagem de completude do quesito raça/cor no sis-
tema. Fatores sociodemográficos e de recursos de
saúde no nível do município são incluídos como va-
riáveis independentes (explicativas) nessas análises.

Por fim, aprofundamos a pesquisa para o SIH e o SIA,
os dois bancos com menores níveis de completude,
com o intuito de verificar a existência de fatores asso-
ciados nível do atendimento. Esses fatores são tanto
relativos às causas da hospitalização ou atendimento
ambulatorial (por exemplo, CID ou nível de comple-
xidade), aos estabelecimentos do atendimento (por
exemplo, localidade ou natureza jurídica) e a carac-
terísticas individuais do paciente (sexo e idade). Em
cada caso, foram utilizados dois modelos de regres-
são linear: um incluindo somente os fatores mencio-
nados anteriormente e outro adicionando efeitos fi-
xos de município com a finalidade de absorver toda
heterogeneidade não observada fixa entre as dife-
rentes observações. Quando necessário, as variá-
veis independentes foram normalizadas para efeito
de padronização das unidades. Em todos os casos, os
resultados são reportados de forma gráfica por meio
da representação dos coeficientes e respectivos in-
tervalos de confiança, construídos com erros-padrão
robustos.

Resultados

Evolução e variação geográfica
Os níveis de completude do quesito raça/cor nos da-
dos de saúde variam de um sistema para outro e suas
trajetórias de evolução também são distintas, em-
bora os dados do SIM e SINASC apresentem tendên-
cias bastante próximas. Os dados das estatísticas vi-
tais (SIM e SINASC) apresentaram, em média, 97% de

completude no quinquênio encerrado em 2020. Já
nos dados de hospitalização (SIH), a média foi de 76%
e nos ambulatoriais (SIA), de 52% (Figura 1a).

Em 1997, primeiro ano após a inclusão do quesito
raça/cor nos dados de nascimentos e óbitos, ha-
via apenas 33,8% de completude no SINASC e 43%
no SIM. Ambos tiveram uma rápida trajetória ascen-
dente até o ano de 2000, quando ultrapassaram o pa-
tamar de 80%. Desde então, houve ganhos incremen-
tais ano após ano até atingirem um nível considerado
como “excelente” pela literatura (95%). Esse nível foi
alcançado pelo SINASC em 2009 e pelo SIM em 2014.

Para os dados de hospitalizações (SIH) e ambulato-
riais (SIA), a inclusão dos dados raciais ocorreu so-
mente em 2008. Naquele ano, o SIH registrou 64,8%
de completude e, dez anos depois (2018), 76,6%, en-
cerrando a série histórica analisada, em 2022, com
76,4%, após ter atingido um pico de 78,8% em 2020.
Como é visível na Figura 1b, com a pandemia de
COVID-19, o registro do quesito raça/cor no SIH regre-
diu em relação ao período anterior, mas depois recu-
perou parte do nível de completude.

Dentre os dados analisados, os dados de produ-
ção ambulatorial apresentaram o pior desempenho,
atingindo apenas 67,6% de completude em 2022, um
nível considerado ruim pela literatura. Apesar disso,
é possível observar ganhos incrementais ano a ano,
numa trajetória que tem se mostrado consistente e
não foi alterada pela pandemia de COVID-19.

Cabe ressaltar também que a evolução desses siste-
mas de informação se deu de forma desigual pelo
país (Figura 1b). Os dados do SIM, no Nordeste, por
exemplo, demoraram mais para chegar próximo ao
patamar das demais regiões. As informações de hos-
pitalização nas regiões Sul e Sudeste apresentaram
melhor desempenho do que nas demais. Para os re-
gistros ambulatoriais, verifica-se que a região Norte
apresenta evolução mais lenta em comparação com
as demais, embora nos últimos dois ou três anos te-
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Figura 1. Evolução, Brasil e regiões (SINASC, SIM,
SIH, SIA)

(a) Brasil

(b) Macrorregiões

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos microdados do Da-
taSUS.

nha chegado próxima à média das demais.

Ao realizar a análise por unidades da federação, em
2020, o SIA acusou classificação “ruim” para todos os
estados, o que significa que a completude para esses
dados no quesito raça/cor variou entre 50 e 69%. Na
evolução de 2010 para 2020, 16 estados deixaram a
condição de “muito ruim” para “ruim”, incluindo to-
das as unidades federativas da região Norte. Nos da-
dos de hospitalização, somente Sergipe e o Distrito
Federal apresentaram classificação “muito ruim” em
2020 (Figura 2). Para esses dados, a maior parte dos
estados apresentou nível regular, com algumas pou-
cas exceções com grau “bom” (Mato Grosso e Tocan-
tins) e “excelente” (Santa Catarina).

Já os bancos SINASC e SIM, em 2020, em grande mai-
oria apresentam classificação “excelente” ou “bom”.
As exceções são os estados de Alagoas e Espírito
Santo, que apresentam grau regular para o SIM, e Dis-
trito Federal e Ceará, que apresentaram grau regular
para o SINASC. Verifica-se que a evolução do SINASC
deu-se de forma mais avançada de 2000 para 2010

Figura 2. Evolução e classificação nos estados

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos microdados do Da-
taSUS.

em relação ao SIM. Nos últimos anos, entretanto, am-
bos sistemas têm apresentado o mesmo patamar de
completude. Em 2020, a completude do SINASC ficou
em 97,5%, enquanto a do SIM ficou em 97,3%.

Determinantes do nı́vel de completude: análise
ao nı́vel dos municı́pios

Na análise transversal, utilizando dados de 2019, en-
contramos que fatores socioeconômicos estão asso-
ciados aos níveis de completude do quesito raça/cor
nos bancos analisados. Por exemplo, maiores níveis
no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica -
IDEB (9º ano) estão associados à maior completude
do quesito raça/cor no SINASC, SIM e SIA, enquanto
maiores níveis de gasto per capita com o Programa
Bolsa Família (PBF) estão associados a maiores níveis
de completude no SINASC e no SIH (Figura 3).

De forma geral, a variação nos níveis de completude
é menor no SIM e no SINASC e, portanto, menos fato-
res apresentam associações significativas, como es-
perado. Nos sistemas com maior variação entre os
municípios, SIH e SIA, encontramos maior variabili-
dade de fatores associados e com magnitudes mais
relevantes.

Para o SIA, além do IDEB, a taxa de leitos SUS (por
100 mil habitantes), a presença de médicos (por mil
habitantes), e a porcentagem da população negra
apresentaram associação positiva e significativa com
o nível de completude no quesito raça/cor. Encon-
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Figura 3. Fatores municipais associados

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos microdados do Da-
taSUS.

tramos que o aumento de um desvio padrão (0,72)
na taxa de médicos está associado ao aumento de
1,58 p.p. na porcentagem de completude. Proporci-
onalmente, isso significa dizer que o aumento de um
ponto na média da taxa de leitos SUS está associado
ao aumento de aproximadamente 2 p.p. nos níveis
de completude do SIA. Encontramos também que o
aumento de um desvio padrão (160,1) na taxa de lei-
tos SUS está associado ao aumento de 2,2 p.p. na
porcentagem de completude. Proporcionalmente, o
aumento de um ponto na taxa de leitos SUS está as-
sociado ao aumento de 0,01 p.p. nos níveis de com-
pletude do SIA.

Por outro lado, maior presença de outros profissio-
nais da saúde (exceto médicos), maior despesa em
saúde dos municípios com recursos próprios e maior
proporção de população rural apresentaram associ-
ação negativa com o nível de completude. Por exem-
plo, com tudo mais constante, o aumento de um des-
vio padrão (5,48) na taxa de outros profissionais da
saúde (exceto médicos) está associado, na média, a
uma redução de 2,1 p.p. na completude dos dados
ambulatoriais. Em outras palavras, o maior número
de funcionários de saúde (exceto médicos) por habi-
tantes não está associado a maiores níveis de preen-
chimento dos dados étnico-raciais no SIA.

Para os dados de hospitalizações (SIH), a taxa de lei-
tos do SUS também apresentou associação positiva,
como nos dados do SIA. Já uma associação negativa

foi encontrada com a porcentagem da população ne-
gra.

Aprofundando os determinantes da completude
no SIH e no SIA
Passamos a analisar mais de perto fatores associa-
dos às completudes do SIH e do SIA ao nível do aten-
dimento. Avaliamos a associação entre o preenchi-
mento da variável de interesse e características da
hospitalização ou atendimento ambulatorial, respec-
tivamente (por exemplo, características do estabele-
cimento ou causa que deu origem à hospitalização ou
atendimento ambulatorial).

No caso do SIH, encontramos uma associação ne-
gativa entre a natureza jurídica de nível municipal
e o preenchimento do quesito raça/cor (Figura 4).
No modelo com efeito fixo de município, hospitaliza-
ções realizadas nesses estabelecimentos apresenta-
ram, na média e com tudo mais constante, uma pro-
babilidade 0,2 menor de ter o quesito raça/cor com-
pleto em relação aos estabelecimentos federais. Adi-
cionalmente, quando comparadas com internações
de caráter eletivo, internações de urgência estão as-
sociadas a uma redução de aproximadamente 0,03
nas probabilidades de apresentar informação com-
pleta sobre raça/cor do paciente.

Figura 4. Fatores associados no SIH

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos microdados do Da-
taSUS.

Quando comparadas com internações de média
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complexidade, internações de alta complexidade
apresentaram, com tudo mais constante, maiores
probabilidades de ter o quesito raça/cor preenchido
apropriadamente. Analogamente, hospitalizações
com origem em uma causa pertencente ao capítulo
XIX da CID (lesões, envenenamento e algumas outras
consequências de causas externas) tiveram, na mé-
dia, probabilidade aproximadamente 0,01 maior de
completude no quesito raça/cor.

Quanto aos atributos individuais dos pacientes, não
parecem ser tão determinantes: a idade não apre-
sentou correlação com o preenchimento do quesito
raça/cor e, apesar de o fato do indivíduo ser do sexo
masculino mostrar-se associado a menores níveis de
completude, a magnitude da associação foi muito
pequena.

No caso do SIA (Figura 5), as observações com local
de atendimento “sem informação” e sem a exigência
de preenchimento do quesito “sexo” apresentaram,
com tudo mais constante, probabilidades muito me-
nores de ter o quesito raça/cor preenchido. Isso in-
dica que, na ausência de preenchimento de outras
variáveis, o quesito raça/cor também não tem sua in-
formação registrada. De fato, todas as observações
sem informação do local de atendimento e/ou sexo
(classificado como “não exigido”) apresentam dados
faltantes para a categoria raça/cor.

Figura 5. Fatores associados no SIA

Fonte: Elaboração dos autores a partir dos microdados do Da-
taSUS.

Essas observações, nas quais há informações faltan-
tes para diversas variáveis, foram cerca de 20% de to-
dos dos dados do SIA em 2019. Isto ressalta que os
níveis ruins de completude do quesito raça/cor es-
tão relacionados à existência de muitas observações
com preenchimento deficiente dos dados de forma
geral. Vale mencionar também que atendimentos
que configuram procedimentos de média complexi-
dade ou associados ao tratamento de neoplasias (tu-
mores) têm, com tudo mais constante, maiores pro-
babilidades de terem o quesito raça/cor preenchido
corretamente.

Quanto à probabilidade de ter o quesito raça/cor
preenchido, os exames ambulatoriais de neoplasias
apresentaram valor 0,16 maior se comparado a ou-
tras causas da CID não presentes no gráfico.

Discussão

Os resultados apresentados sugerem um panorama
bastante divergente entre a situação da completude
do quesito raça/cor nos dados de estatísticas vitais,
registrados no SIM e no SINASC, e a situação nos da-
dos de atendimentos feitos pelo SUS, registrados no
SIH e no SIA. Esse diagnóstico é condizente com os re-
sultados reportados por outros trabalhos (Carvalho
et al., 2022; Braz et al., 2013; Mendes, 2020).

No SIM e no SINASC, nos quais a introdução do preen-
chimento do quesito raça/cor é mais antiga, os níveis
de completude encontrados são bastante elevados.
O ponto de atenção remanescente é a existência de
estados que ainda apresentam dados regulares: Ce-
ará e Distrito Federal (no SINASC); Alagoas e Espírito
Santo (no SIM).

Além da maior antiguidade na exigência do preen-
chimento do quesito raça/cor, o SIM e o SINASC têm
volumes de informação consideravelmente menores
do que os registros de hospitalizações e atendimen-
tos ambulatoriais. A média aproximada de nasci-
mentos no quinquênio 2016-2020 foi de 2,8 milhões
registros ao ano e a de mortalidade, 1,3 milhão. Já
para os dados de hospitalizações, esses números sal-
tam para, aproximadamente, 11,6 milhões e a média
anual das autorizações ambulatoriais chegam à casa
dos 3 bilhões. Neste sentido, a maior incompletude
do quesito raça/cor nos dados de serviços previstos
pelo SUS (hospitalizações e atendimentos ambulato-
riais) não pode ser desvinculada do enorme volume
de dados nesses sistemas.

Vale lembrar que, além do SIM e do SINASC, a Pes-
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quisa Nacional de Saúde, em suas edições de 2013
e 2019,também possui dados bastante elevados do
quesito raça/cor, ficando acima de 99% nos dois ca-
sos. Além disso, Braz et al. (2013, p. 558) repor-
tam que os dados do SINAN-Tuberculose e do SINAN-
Hanseníase, parte do Sistema de Informação de Agra-
vos de Notificação (SINAN), apresentam completude
adequada para a variável de raça/cor para o período
2010-2012 (91,7% e 94,8%, respectivamente). Assim,
para as pesquisas de saúde e desigualdades sociais
no Brasil, isso significa que há um conjunto relevante
de dados com completudes não desprezíveis, o que
possibilita a construção de análises e séries históri-
cas.

No entanto, discussões sobre a qualidade dos dados
permanecem em aberto. Um estudo de Santos, Co-
elho e Araújo (2013), por exemplo, analisou a produ-
ção da informação sobre raça/cor da pele dos indiví-
duos submetidos a necropsia no Instituto Médico Le-
gal (IML) de Salvador, Bahia, no ano de 2007. Os auto-
res produziram evidências a partir de entrevistas com
médicos legistas, auxiliares de necropsia e funcioná-
rios do Setor de Liberação de Cadáveres. A análise
sugere que o processo de identificação da raça/cor
da pele “é omisso, impreciso e distorce a informação
final da declaração de óbito”. Além disso, de acordo
com Geraldo et al. (2022), a implementação da coleta
do quesito raça/cor por autodeclaração, como pre-
visto na PNSIPN e na Portaria nº 344/2017, ainda é
incipiente e depende de mudanças organizacionais
que favoreçam sua efetivação. Os autores reporta-
ram que, dentre os 90 cadastros válidos analisados,
apenas em 2,22% o quesito raça/cor foi coletado por
autodeclaração, e em todo o restante, por hétero-
identificação (Geraldo et al., 2022).

Reconhecendo esses desafios, nossa principal contri-
buição foi identificar os fatores que condicionam os
níveis de completude do quesito raça/cor nos princi-
pais sistemas de informação do DataSUS. Neste sen-
tido, nós não adentramos na discussão sobre os me-
canismos de identificação racial, central para a dis-
cussão sobre esses dados mas fora do escopo do
nosso trabalho.

Na análise que nos coube dos fatores associados a
nível municipal (Figura 3), chamou a atenção que o
maior número de profissionais da saúde (exceto mé-
dicos), em relação à população, apresentou correla-
ção negativa com a completude do quesito raça/cor.
Esse resultado pode sugerir que maior disponibi-
lidade de recursos humanos em saúde não é ga-
rantia de melhor preenchimento dos dados. Como

preconiza a PNSIPN, é essencial investir no treina-
mento desses profissionais para o apropriado preen-
chimento do quesito raça/cor. Nesse sentido, vale
destacar a experiência local de Paulista (PE), na re-
gião metropolitana de Recife, cuja prefeitura tem
feito campanhas para o preenchimento do quesito
raça/cor nas unidades de saúde da cidade. 3

Na análise dos dados de hospitalizações (Figura 4),
convém mencionar que hospitalizações em estabele-
cimentos de natureza jurídica municipal têm maiores
probabilidades de apresentarem dados incompletos
sobre raça/cor em relação aos demais tipos de esta-
belecimentos como os federais, estaduais e privados.
Hospitais municipais de pequeno porte proliferaram
no Brasil nas últimas décadas, frequentemente com
escalas e qualidade abaixo das desejáveis (Carpanez
e Malik, 2021). Nossos resultados sugerem que esses
estabelecimentos são também mais deficientes no
preenchimento das informações sobre raça/cor dos
pacientes atendidos.

No SIA, a complexidade do atendimento é o fator que
mais explica diferenças no nível de completude no
preenchimento do quesito raça/cor. Quanto maior o
nível de complexidade, melhor a qualidade do pre-
enchimento. Isto pode estar relacionado a um maior
cuidado no registro dos dados em procedimentos
mais complexos ou ao fato desses atendimentos se-
rem realizados em estabelecimentos com trabalha-
dores mais capacitados e/ou melhor infraestrutura.
Ademais, o fato de que a falta de registro sobre a
raça/cor do paciente está associada à falta de regis-
tro em outras variáveis (local de atendimento e sexo
do paciente) sugere que há necessidade de uma me-
lhora geral na qualidade do registro de informações
no SIA. Neste sentido, para garantir a aplicação e
efetividade da Portaria nº 344/2017, é preciso focali-
zar esforços no grande volume de atendimentos com
preenchimento deficiente em várias dimensões.

Em resumo, o conjunto das análises sugere que há
uma heterogeneidade dos níveis de completude do
quesito raça/cor e dos fatores associados a elas. Do
ponto de vista da implementação de políticas públi-
cas, é preciso se atentar a essa heterogeneidade na
hora de desenhar ações para a efetivação do preen-
chimento adequado das informações sobre raça/cor
em todos os sistemas do SUS. Por exemplo, ações de
treinamento e conscientização focalizadas nos mu-
nicípios e estabelecimentos com maiores níveis de
incompletude podem ser necessárias. Do ponto de

3Disponível em: http://www.paulista.pe.gov.br/site/noticias/
detalhes/10701.
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vista de pesquisas sobre saúde da população se-
gundo raça/cor, o que a análise sugere é que é preciso
avaliar a completude em cada caso, já que os dados
incompletos podem estar ocultando desigualdades
raciais em saúde (Coelho e Campos, 2023).

Considerações finais

Esta Nota Técnica procurou descrever como evoluiu
o preenchimento do quesito raça/cor nos principais
sistemas de informação do DataSUS ao longo dos úl-
timos anos e quais são os fatores associados às dife-
renças na completude. Embora o seu preenchimento
tenha passado por um processo de expansão no ní-
vel de completude dos principais bancos de dados
do DataSUS, essa expansão não ocorreu de forma ho-
mogênea. De modo a corrigir essa heterogeneidade,
é fundamental que haja uma harmonização no pro-
cesso de preenchimento desses bancos, como a re-
cente ação que torna obrigatório o campo raça/cor
no CadSUS a partir de abril de 2023, citada na Intro-
dução.

Dados com maior detalhamento de informações não
só contribuem para um melhor desenho, implemen-
tação, e avaliação das políticas públicas de saúde,
como tornam os resultados esperados mais efetivos.
Isto é essencial sobretudo, para a redução de proble-
mas e iniquidades de saúde que afetam à população
negra e aos povos indígenas (Santos et al., 2022). Tor-
nar visíveis as desigualdades raciais na saúde é o pri-
meiro passo necessário para reduzi-las. Por exemplo,
o Boletim Çarê-IEPS n. 2 mostrou (Coelho e Campos,
2023) que a melhoria no aumento da porcentagem da
completude dos dados para acidentes de motocicle-
tas revela maiores desigualdades raciais nas interna-
ções e mortalidades por essa causa. Neste sentido,
medir e revelar possíveis desigualdades em saúde
entre negros e brancos é necessário para possibili-
tar o desenho e implementação de políticas transver-
sais que, ao mesmo tempo, contribuam para as con-
dições de saúde da população negra e diminuam as
desigualdades de saúde.
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